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Estado de l\'lato-Grosso 

LEI NO 221 de 11 de dezembro de 1 948. 

~ 
e::J 342 

Disaõe sôbre 08 ~roventos dos funcioná 
rios civis a~osentaàos e dos militares re 
formados. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que u Assembleia Legislativa 00 Bs 

tqdo decreta e eu sanciono a següinte le1: 
Artigo 1 9 - Os prov~ntos dos ir.pttvos, funclo­

nários civis, ... 1..auistrarios F! __ :'~.lttqr~s ficR.ffi alt13rados ie a 

c;rdo com a seguinte tabela: 

Pl'ov!3ntos at~ Cr.~ 500,00 •.•••.......•. 30% 
" at~ Cr~, 1 000,00 ••• ; •.•.•.•... 20% 
'I ate Cr~ 2000,OO: ............. lOt 

~ d " !H'·ima de C r"." 2 000,00 •••••.....•.•• 5 
Pqrágro.fo Úntco - És te r"'aju~ tamAn to níio '\ t-'l n 

g13 O~ fun('l'Jnár:DEt a)").qpntados ou ref') ..... mados a .t>.I3.rtlr iE! 1º 

de ja.nei ro 1e 1 948. 
Artigo 2Q - Se ... t>r"'J que, a Jurtlr da publ~('a -

çao 1e8ta l'3t, houver aumento ~os venc"'.mentos rio func1.l)neJ.l~ , -
m') civ11 f' l'l'Utllr f' nos iA r"a L lstratura.,?s ~roventos ~,os t 

nattvos ia ffiPena cqtagor~a serão ~um~nta~o~ na 

je ~ tf'rço jqquele aumento. 
, 

pro~orçao 

.\rt16o 3º - Esta leI en";rara em viLor E"i.. 1 Q 1e 

;anel ro de 1 949. 
4:rtlg'J 4º - R.evoLam-se ~,S ~is.?or.lções e.'TI ('on -

trário .. 

pal-áM-o Alencastro, e., Cul9.b~J 11 ';e de7.embro 

1e 1 91,,8, P7 0 ia. Iniependênc1a. e 60 0 ;ia Repúblioa. 
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